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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RORAIMA

EDITAL Nº 004, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020.

Convoca aprovados no 21° Processo Seletivo para Estagiários de nível
superior da Procuradoria da República em Roraima.

O  PROCURADOR-CHEFE  SUBSTITUTO  DA  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA NO ESTADO DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Portaria PGR nº 995, de 27 de setembro de 2019, e com fundamento no Regulamento do Programa
de Estágio do Ministério Público da União,  aprovado pela Portaria PGR/MPU nº 378, de 9 de
agosto de 2010, alterada pela Portaria PGR/MPU nº 576, de 12 de novembro de 2010, Portaria
PGR/MPU nº 155, de 30 de março de 2011, Portaria SG/MPU nº 101, de 22 de junho de 2011,
Portaria PGR/MPU nº 539, de 4 de outubro de 2011, Portaria PGR/MPU nº 8, de 3 de fevereiro de
2016, Portaria PGR/MPU n° 46, de 18 de maio de 2017 e Portaria PGR/MPU n° 42, de 18 de junho
de 2018, resolve:

Art.  1º  Convocar  os  candidatos  abaixo  relacionados,  aprovados  no  21º  Processo
Seletivo para Estagiários de nível superior, de acordo com o item 6 do Edital n° 9, de 18 de março
de 2019, para assumir vaga de estágio nos turnos da manhã e/ou tarde, obedecendo a ordem de
classificação.

Clas. CURSO NOME

9 DIREITO PABLO MATOS CAVALCANTE

12 DIREITO LEILA PEREIRA MIRANDA

15 DIREITO VICTORIA CAVALCANTE HOLANDA

Art. 2º – Os candidatos deverão comparecer ao Núcleo de Gestão de Pessoas desta
Procuradoria no período de 02 a 06 de março de 2020, no horário das 08h às 14h, para entrega da
documentação constante no item 6.5 do referido edital e assinatura do Termo de Compromisso de
Estágio.

MIGUEL DE ALMEIDA LIMA
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